
  Caderno I do dia 18 de Setembro de 2024   Ano XXVI Nº 6319

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nro 01006/24, de 18 de Setembro de 2024

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

700.000,00 (Setecentos Mil Reais) para reforço

de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida na lei nro. 05645/23.

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) para reforço de dotação(ões)

orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$700.000,00 (Setecentos Mil Reais), através de

ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com

o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme

discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente

instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 18 de

setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01006/

24 de 18 de Setembro de 2024, autorizado

pela LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE          VALOR (R$)

            PARA:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 302 0034 1.005  Construção e Aquisição de Equipamentos

                    para Oficina Ortopédica

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                  100.000,00

            PARA:

            10 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

 20 122 0003 2.095  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Agricultura e Abastecimento

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          100.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          100.000,00

 20 782 0035 2.099  Recuperação e Manutenção das Estradas

                    Vicinais
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      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          360.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Abastecime          560.000,00

            PARA:

            16 01.  Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovação

 04 122 0003 2.116  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal Desenv. Econômico e Inovação

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação           40.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inova           40.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01006/

24 de 18 de Setembro de 2024, autorizado

pela LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

                 TOTAL GERAL                                          700.000,00

                   Juazeiro do Norte, 18 de Setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 01006/

24 de 18 de setembro de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE          VALOR (R$)

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.025  Construção e Restauração de Calçamento,

                    Meio Fio e Pavimentação Asfáltica

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recursos de operações de crédito

                                                                      700.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur          700.000,00

                 TOTAL GERAL                                          700.000,00

                   Juazeiro do Norte, 18 de setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0946, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);
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CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-10039, feito por JOSÉ

ADALTO VIEIRA SARAIVA, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-10039, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ ADALTO VIEIRA SARAIVA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 103948, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0947, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09969, feito por JOSÉ

CARLOS DOS SANTOS, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-09969, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 8719, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0948, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202310-10682, feito por JOSÉ

DE SOUSA LIMA NETO, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202310-10682, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ DE SOUSA LIMA NETO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 15303, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0949, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202311-12971, feito por JOSÉ

EDSON FIUZA DE MELO, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202311-12971, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ EDSON FIUZA DE MELO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 7823, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0950, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202102-04680, feito por JOSÉ

ERISVALDO DE SOUZA, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202102-04680, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ ERISVALDO DE SOUZA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 6536, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0951, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202205-07632, feito por JOSÉ

FLORIANO DA SILVA, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202205-07632, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ FLORIANO DA SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 15302, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0952, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202205-07603, feito por JOSÉ

JUCIÊ DE SOUSA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202205-07603, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ JUCIÊ DE SOUSA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 15346, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0953, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202109-06235, feito por JOSÉ

MAIKON DA SILVA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202109-06235, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ MAIKON DA SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 6771, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0954, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202408-20077, feito por JOSÉ

MARCOS GONÇALVES DO NASCIMENTO, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202408-20077, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ MARCOS GONÇALVES DO

NASCIMENTO, servidor público municipal, Matrícula Funcional

nº 8734, investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0955, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202408-20082, feito por JOSÉ

MÁRIO DA SILVA LUNA, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202408-20082, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente
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sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ MÁRIO DA SILVA LUNA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 6800, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0956, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202103-05111, feito por JOSÉ

MORAIS DA SILVA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202103-05111, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ MORAIS DA SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 6931, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0957, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202408-20064, feito por JOSÉ

SANDRO FONSECA DOS SANTOS, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);
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CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202408-20064, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ SANDRO FONSECA DOS

SANTOS, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 6761,

investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0958, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202206-07760, feito por JOSÉ

SOARES DE SOUSA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202206-07760, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOSÉ SOARES DE SOUSA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 6888, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0959, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);
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CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202309-10608, feito por JOSÉ

THIAGO DOS SANTOS, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202309-10608, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSÉ THIAGO DOS SANTOS, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 6506, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0960, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202408-20072, feito por JOZIEL

VIEIRA DA SILVA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202408-20072, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOZIEL VIEIRA DA SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 15321, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0961, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202304-09602, feito por JÚLIO

CÉSAR ROMÃO DA SILVA, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202304-09602, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JÚLIO CÉSAR ROMÃO DA SILVA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 6580, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0962, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à

Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202304-09610, feito por LENOI

FERNANDES ALCANTARA, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202304-09610, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 8% (oito por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. LENOI FERNANDES ALCANTARA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 6763, investido

no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo

com lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0963, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente à
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Fundação Guarda Civil Metropolitana

(GCM), órgão integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 33, da Lei Complementar nº 121, de 27 de março de

2019 (Estatuto da Guarda Civil Metropolitana do Município de

Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202308-10370, feito por LUÍS

CARLOS VENÂNCIO DE SOUSA, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202308-10370, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 11 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento do cargo efetivo, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. LUÍS CARLOS VENÂNCIO DE

SOUSA, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 103969,

investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº613/2024 -GAB/SESAU

                                                    Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. “JOSÉ AILTON BELARMINO

DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 03/09/2024 com

retorno dia 05/09/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA KLW-

4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes do TFD para Tratamento de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 606/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 01/09/

2024 com retorno dia 03/09/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RVB-1I82, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de Agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 601/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 28/08/2024 com retorno dia 30/08/

2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAL-5J65, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 608/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 04/09/2024 com retorno dia 06/

09/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RPB-9C36, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de Setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 607/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 04/09/

2024 com retorno dia 06/09/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RUK-0A64, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 616/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ALEX JOSBERTO

ANDRADE SAMPAIO” inscrito no CPF: XXX.294.303-XX,

Servidor da Secretaria Municipal de Saúde -SESAU, referente a viagem

com destino a Fortaleza -CE, Conceder 01 (uma) diária no valor de

R$ 383,00, acrescida de 25% perfazendo o valor de R$: 478,75

(Quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco e centavos), com

a finalidade de participar da Oficina para o Fortalecimento da Política

Estadual de Educação Popular em Saúde no Ceará período 05 de

setembro de 2024,Local: Meridional Convenções Center – Av. Santos

Dumont ,779 – Centro, Fortaleza - CE.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 604/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 03/09/2024 com retorno dia 05/09/

2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82, com destino

à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 605/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 01/09/2024 com retorno dia 03/09/2024,

em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAL-6C95, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor
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de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 034/AMAJU, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.09.12-0004, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

FOUR GASES INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.511.548/0001-12,

com objeto a Aquisição de aparelho de sonômetro e calibrador sonoro

para medição de poluição sonora por intermédio da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. FRANCISCO DIOGENES DE

ALCANTARA RIBEIRO, portador do RG nº 20XXXXXXXXX55

SSP/CE, inscrito no CPF nº XXX.809.573-XX, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Meio

Ambiente, integrante da estrutura organizacional da Autarquia de

Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para

exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.09.12-0004, com

objeto a Aquisição de aparelho de sonômetro e calibrador sonoro

para medição de poluição sonora por intermédio da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 18 de setembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 263/2023 – SEDEST, cujo
objeto é a CONCESSÃO DE 20% de 01 (UMA) DIÁRIA PARA O
Sr. FRANCISCO ERMESSON PEREIRA SANTOS, OCUPANTE
DO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR lotado na
SECRETARIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E TRABALHO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

1.ONDE SE LÊ: Ofício nº 509/2024

LEIA-SE: Ofício nº 571/2024

2.ONDE SE LÊ: retorno aos 26/07/2024 durante o período

noturno.

LEIA-SE: retorno aos 26/08/2024 durante o período

noturno.

PUBLICAR: 05/09/2023

SEDEST

AMAJU
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ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 264/2023 – SEDEST, cujo

objeto é a CONCESSÃO DE 20% de 01 (UMA) DIÁRIA PARA O

Sr. ANTONIO FABIO ANDRADE DE ABREU, OCUPANTE DO

CARGO DE MOTORISTA lotado na SECRETARIA MUNCIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE.

1.ONDE SE LÊ: Ofício nº 509/2024

LEIA-SE: Ofício nº 571/2024

2.ONDE SE LÊ: retorno aos 26/07/2024 durante o período

noturno.

LEIA-SE: retorno aos 26/08/2024 durante o período

noturno.

PUBLICAR: 05/09/2023

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 269/2023 – SEDEST, cujo

objeto é a CONCESSÃO DE 20% de 1,5 (UMA DIÁRIA E MEIA)

PARA O Sr. PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA,

OCUPANTE DO CARGO DE GERENTE DE ARTESANATO,

lotado na SECRETARIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

ONDE SE LÊ: aos 23 de Fevereiro de 2024.

LEIA-SE: 26 de Agosto de 2024.

PUBLICAR: 05/09/2023

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 262/2023 – SEDEST, cujo

objeto é a CONCESSÃO DE 20% de 01 (UMA) DIÁRIA PARA A

Sra. PATRÍCIA ROCHA DOS SANTOS, OCUPANTE DO

CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR lotado na SECRETARIA

MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

1.ONDE SE LÊ: Ofício nº 509/2024

LEIA-SE: Ofício nº 571/2024

2.ONDE SE LÊ: retorno aos 26/07/2024 durante o período

noturno.

LEIA-SE: retorno aos 26/08/2024 durante o período

noturno.

PUBLICAR: 05/09/2023

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2024.04.02.2.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

AGENCIAMENTO DE VIAGEM, COMPREENDENDO OS

SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E

CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES

NO ÂMBITO NACIONAL, DESTINADAS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE -

PREVIJUNO.

VALOR ACRESCIDO: 12.501,25 (DOZE MIL, QUINHENTOS E

UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 125 DA LEI Nº 14.133/2021.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

CONTRATADA: H LUZ VIAGENS E TURISMO LTDA.

DATA: 16 DE ABRIL DE 2024.

AVISOS E EDITAIS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMASP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
Ana Carolina Evangelista Biro, interinamente

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Maridiana Figueirêdo Dantas, interinamente


